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Autoriza contrair emprestlmo e da outras 

proY1dênc1as.-

o PREFErI'O ro MUHICf PIO DE ,A..�SIS: 
Faço saber que a Clm.ara Municipal decreta e eu sancio

no a seguinte le1: 
Artigo 19 - Flea a Prefeitura Municipal au tori zada a contrair empréa

timo até a 1mpoirtânc1a de Cr $ l.000.000,,00 (um milhi.o de 
cru zeiros ) • dur·s.nte a execução da• obras ref erldas no t lt 
c"êste artigo. 

- li - tsses amprást1ml0s seri.o ap11es.dos exclusivamente no paga-
, ' manto je n..ateriais e mão de obra neoes�s�to� �� �cn�tru-

çõe� cte edH"Ícios para os Grupos Es��lf:!re-� d.,.� Vil�;;: R1-
be1ro e Oper.ária e para o Instituto de EdUcaç?io, eontra
t.qdAs pelo Mu.n!eÍpio com a Diretoria de Obrs.s PÚbli c-As do 

Estado e Instituto de .Prev1dên.o1a do Esta.do. 

f � , ... - 21 • .ci sses emprestlmo correspondem a adiantamentos e serão co-

bertos com o.s valÔ?'es s. sererr. pagos pela Dlre tor1 a. de Obras 
PÚbl1cas do �stado e ln."3 ti tuto de Prev1dfmc1a do Bstado• 
relativos �s medições dessas obras. 

# 

Artigo 21 - Esta lei ent:rara em vigor na data àé sua publicação, Pevo-
• r ' 

gadae as d1anos 1ções em contrario. ,' // 
Pref"eitura Municipal de Assis. em 11 de sete111:'bro de_ l-;�. 

- /• -, - � 
Thiago Ribeiro 
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Publica.da na D1.retor!a. Administrativa da 
11 de setembro de 1.950. 
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